
•0

REGIDO  PELA LEI  FEDERAL N° 10.520/2002,  de 17/07/2002,  DECRET0  FEDERAL  N° 10,024/2019,  de 20/09/2019,
do  DECRETO  MUNICIPAL n° 005/2017 de 19 de janeiro  de 2oi7,  subsidiariamente à  Lei  n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648m8), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006,
Lei  n°  147/2014,  de 07/08/2014 e suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n° 12.846/2013,  de  1° de agosto de 2013  e suas

posteriores alterações e legislação complementar em vigor. .

PREÂMBULO
0 Pregoeiro Oficial da Prefémra Municipal de Acopiara, designado pela Portaria n° 188/2023 de 01  de Fevereiro de 2023,
toma público para conhecimento de todos os interessadoo s que até as O9:30h (NOVE HORAS E QUARENTA E CINCO
MINUTOS)  (Horário  de  Brasília)  do  dia 21  de  MARÇO  de 2023,  fàrâ  realizar em  sessão  pública através do  endereço
eletrônico www.bll,orQ.br -Acesso  [dentmcado  no  link especifico,  por meio de comunicação via  intemet,  darà inicio aos

3a#Tâ:t#iTa#.iF#tâÂoabEeLLLmRdôa#gpN##3:o3#osi?#i3iãao#:::nífseRgoígiTt:nLbasddeeRHâi##:
Preço), identmcado abako, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

OBJETO:

REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQU[S]ÇÕES  DE
MED[CAMENTOS   (SIMILARES,   GENÉR]COS   E   ÉT[COS)   DE   Í`A"   À   Í`Z"
DESCRITOS  NA  TABELA  CMED/ANVISA,  PARA ATENDER A  POPULAÇÃO
CARENTE  OU  POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL JUNTO À SECRETARIA DE

AÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-CE.  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO                                 DEJULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL  DE DESCONTO

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA/ÓRGÃOGERENCIADOR:
ECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIAS/ÓRGÃOSPARTICIPANTES:
ECRETARIA DE SAÚDE

VALIDADE     DA    ATA     DEREGISTRODEPREÇOS
12 (DOZE) MESES

ENDEREÇO ELETRÔNICO Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.ora.br

ADASTRAMENTO DAS nício: 09/03/2023 às 15hoomin (Horário de Brasília)

PROPOSTAS: érmino: 21/03/2023 às O9h30min (Horário de Brasília)

BERTU RA                     DASPROPOSTAS:
lnício: 21/03/2023 às O9h45min (Horário de Brasilia)

lNICIO    DA    SESSÃO    DEDISPUTADELANCES
lnício: 21/03/2023 às 10h30min (Horário de Brasília)

DEFINICÕES GERAIS:
Nesúlic#Õ#ÃéÂg:ooe:#mdá#â'eat:es#£l:sp=P:eJàt,ffl?scomosmesmossignificados:
1.

2.              LICITANTE: Pessoa Juridica que pariicipa desta licitação;
CL

3.   HABILITAÇAO: Documentos referentes à verificação atualiza.da da situação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista,

qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
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4.   ADJUDICATARIA: Pessoa Juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5.   CONTRATANTE:   0   Município  de  Acopiara,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que  é(são)   signatârio(s)   do
instrumento contratual;
6.   VENCEDORA:  Pessoa  Jurídica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a

â,dmFjin5SctÀaLçiãá;%/ia;TERVENiÊNciA:    A   prefeitura   Municipai   de   Acopiara,    que   é   o   órgão   encarregado   do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.   Pregoeiro:  Servidora  designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedimentos
relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruido, após
a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9.     EQUIPE  DE APOIO:  Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, fomada por,  no mínimo,  02
servidores que prestarãó a necessària assistência 0 Pregoeiro durante a realização do pregão;
10.  AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa do(s)

ârÉÍÊ(Ê)Ê#APÊt#eN(Ê)x6n3uomÉg,o.AdL:ddeet::t,noaroabJ'aeí:ftdu:a'|C:ti:.Í:éã:',aá::idr,rsoesure::r3::::n,:aÁas,'.csodtEPR,rg:eip.:
adjudicar o  objeto  ao vencedor,  no caso de  interposição de  recurso,  homologar o  resultado da  licitação  e  promover a
celebração do Contrato e contratos;

Íí:E%#eaf::tuprârcMelarii:lpeaí::aAZc:p::i::odestalicitação.

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização da Ata de Registro
de Preços e Contratos.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto BásicoH-emo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações;
Anexo lv - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1  -DO OBJETO.
T-+=________       _                                                                                                             ----Th.L-                         _    -      __      _      _     _J:-,

#.DfcpÁeMSÊ#óÍsíti§í#itÉimRÊ°sT°G°EbÁeÉtRi°c8:GÉSETTisoDSE)EEEfçA?,iAf¥,FDUETsUc#ÊOESENVENTTAUBAE'ÊÀA8#±SE?AÕNEvS[sDA:
PARA  ATENDER  A  POPULAÇÃO  CARENTE  OU  POR  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL  JUNTO  À  SECRETARIA  DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA.CE.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
=;;..:,=_-     -T  -,-- : -` `  :  -il^\ sa£ffis±zÁBgz&í}iÊ3HHãffisi,s&£:: #!Tç¥*;:ãa:a:;i}ai3àâLfi"âTEE#gE=£:EiEffliffi'Z23Eiã"i!aóaffig@;;À4<w    _     .----------  _  __-----.-------------- ===:-

2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de participação, aberiura e
anàlise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação r_



3 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÂO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -Quaisquer interessados na foma de Pessoa jurídica regulamente estabelecida neste País, cadastrados ou não no
Cadastro  de   Fomecedores  da   Prefémra  Municipal  de  Acopiara/CE  e  que  satisfàçam  a  todas  as  condições  de
cadastramento junto  a  Bolsa de  Lickações do  Brasil - BLL,  bem  como,  da  legislação em vigor,  deste edftal,  inclusive
tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licftação, devendo, ainda, cumpn.r a legislações próprias quanto
à fóma constituição do tipo de empresa, sendo:
a)  Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:   Em  nome  coletivo,  comandfta  simples,  comandfta  por  ações,
Anônima - SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limftada (LTDA) e a Empresa lndMdual de Responsabilidade Limftada -
EIRELl  (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11);

b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c) Sob a denominação de Empreendedor indMdual (MEl) ou Empresário lndMdual (El).

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1  -ApÓs analise do julgamento dos documentos de habimação for constatada a comunhão de sócios,  diretores ou
representantes entre licftantes pariicipantes, somente uma delas poderá pariicipar do ceriame.
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de fàlência/recuperação judjcial, de dissolução, de fusão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estejam   cumprindo   suspensão   temporària   de   pariicipação   em   licftação   ou
impedimento de contratar com a  Preféftura Municipal  de Acopiara/CE,  ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Públk;a Federal,  Estadual e Municipal, bem como licftantes que se

::£sst::::T#,TaTmTjd|oas#a#:"díveaTpe#:.egA#TmÉ3,%âi,nodíAaLquDeiaÊ#eREEE)srAbsTN,dD%NmÉÀtiãoÊg|ut3ri;oET]SX€
(CEIS);
3.4   -Empresas   cujos   diretores,.gerentes,   sócios   e   responsáveis   técnicos   sejam   servi.dores   ou   dirigentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPLARA/CE,  membro  efetivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pregão,  bem  como  0
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio,
3.5 -Organizações  da Sociedade  CMl  de  lnteresse  Público -OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n° 746/2014-
TCU-P[enário).

3.6 -Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licüções do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no ariigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8 - A total  incompatibilidade dos objetos  sociais da licitante com o objeto da licitação  implicará  na  impossibilidade de
sua pariicipação no ceriame.

4 -DO CREDENch"ENTO E DEMAIS INFORMAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO

4.1  -0 licitante deverá estar credenciado, de foma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 - 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)   lnstrumento   pariicular  de   mandato   outorgando   à   operador  devidamente  credenciado  junto   à   Bolsa,   poderes
específicos de sua representação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração  de  seu  bleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edital, confome modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c)  Especificações do produto  objeto da licitação em confomidade com edital,  constando  preço,  marca e modelo e em
caso de itens especificos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ. "A empresa pariicipante do certame não deve
ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°.
4.3  -  0  custo  de  operacionalização  e  uso  do sistema,  ficará  a cargo  do  Licitante vencedor do  certame,  que  pagará  a
Bolsa  de  Licitações  do .Brasil,  provedora do  sistema eletrônico,  o equivalente ao  percentual  estabelecido  pela  mesma
sobre  o  valor  contratual  ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em
conformidade com o regu]amento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.                                           cL



0

4.4  - A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie,  além  da  apresentação  da  declaração  para fins  de  habilitação,
deverá,  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastraLs
se assinalou o regime ME/EPP no sbtema confome o seu  regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Ari, 44 e.45 da LC 123/2006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.5 - 0 ceriame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,  em especial,  as seguintes
atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fómecedores, relawas ao certame;
c) abrir as propostas de Preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassfflcar propostas indicando os motivos;
f) conduzir a sessão pública vi.a intemet;

g) verificar a habimação do proponente classmcado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a periinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

D  abrir  processo  administrawo  para  apuração  de  irregularidades  vkando  a  aplicação  de  penalidades  prevbtas  na
legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES:
4.6  -  As  pessoas  juridicas  ou  fimas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

prevbto no ftem 4.2 "a",  com fima reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  Licüções  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para  fomular  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no site: ww\^/.bll,orq.br .
4.7 - A pariicipação do  licitante  no  pregão eletrônico se darà por meio de  pariicipação direta ou  através de empresas
associadas à BLL - Bolsa de  Licftações do  Brasil,  a qual deverà maníbstar,  por meio de seu operador designado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceftação e atendimento às exigências de habilftação previstas no Edffl.
4.8 -  0 acesso do operador ao  pregão,  para efefto de encaminhamento de proposta de preço e lances sucesswos de

preços, em nome do licffinte, somente se dará mediante prévia definição de senha privawa
4.9 - A chave de  identmcação  e a senha dos operadores  poderão ser utilizadas em  qualquer pregão eletrônico,  sawo

Z:|aon#en:x'ci::isv:%Sj::istia#:d:3ec#:::íToooo:i#;ciàtinv#abãtLáioo'ssaeLDeusH;#:â,::eBrm#.st¢oebüada
diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licftações  do  Brasil  a  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.11   -   0   credenciamento   do   fómecedor   e   de   seu   representante   legal   junto   ao   sistema   eletrônico   implica   a
respon§abilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
iFÂ:T#paAoÇPÃmog:ãoeletfini".

4.12 -A pariicipação no Pregão, na Foma Eletrônica se dará por meio da digftação da senha pessoal e inúansférivel do
representante  credenciado  (operador da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limfte estabelecido.
4.13  -  Caberà  ao  fómecedor acompanhar as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14 -0  licitante responsabilka-se excluswa e fómalmente  pelas transações efétuadas em  seu  nome,  assume como
fimes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licftação por eventuais danos
decorrentes de uso indevi.do das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.                                                  c_

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Ai/enjda Paulino Félixr, N9 362 -Centio -Acop-iara - Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88) 3565-1999
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4.15 -Poderão pariicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

::6àáiâduaa'g:eprei:¥:ea,ee:n::tãuoffi::á#(:|n,o3Só#gooo:e.#aj£stdâÉB:%raedste'aL#td#ã#:\jssí|eouumpaeF.m:ffi
contato@bll.ora.br.
4.17 -Haja vbta que o presente pregão se daná de fóma eletrônica, em sessão publica,  por meio de INTERNET e,   os
documentos de habmação deverão ser anexados de fóma digffl via sistema BLL, afim de garantir a segurança juridica
do  prócesso  e  a  veracidade  das  declarações  e  proposta  de  preços,  anexados  no  sistema,  TODAS  as  declarações'
exigidas  para  fins  de  habilftação  das  empresas  proponentes,  inclus:we  a  proposta  de  preços  em  papel  timbrado  da
empresa pariicipante deverão ser apresentadas com assinatura do(a) representante legal, exclusivamente na fóma de
assinatura eletrônica/digffl, sob pena de inabilitação e desclassmcação da proposta de preços:

5 - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS
_                                                                     _           _                     _         _       __     _          _                 _                   _       __       _______        ____=±.              -                      _                             _                                             __=

5.1  -  Os  licitantes  encàminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomftantemente  com  os  documentos  de
habilftação exigidos no edftal, proposta com a descrição do objeto ofériado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para aberiura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5,1.1  -A licitante deverá consignar, na fóma expres§a no sistema eletrônico, o valor global da proposta, jà considerados
e inclusos todos os tributos, ftetes, tarifàs e demak despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edftal,  ocorrerá  por meio  de
chave de acesso e senh.a;
5.3 - As  Microempresas e Empresas de Pequeno Porie deverão encaminhar a documentação de habilitação,  ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos temos do ari. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4 - A licftante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porie deverá declarar,  em  campo  próprio do
sistema, que atende aos requiskos do ari. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.5  -  A  declaração  fàlsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisbs  de  habmação,  à  confomidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porie sujeitará a licitante às sanções previstas neste edftal.
5.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emmdas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico.
5..7.1  Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da fàse de lance imporiará desclassmcação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas neste edffl;
5.7.2 Até  a  aberiura da sessão  pública,  a licitante  poderá  retirar ou  substituir a  proposta e documentos  de  habilftação
anteriomente encaminhados;
5.7.3 0 Pregoeiro deverà suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confómidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  ApÓs a suspensão da sessão pública, 0 Pregoeiro envi.ará, via chat, mensagens às licitantes infomando a data e
o horário prevbtos para o início da oferia de lances.
5.8. 0 Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a
empresa obri.gada a apresentá.Io sob pena de, não o fàzendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser fefta mediante consulta direta em sítios oficiais na
intemeL  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  intemet  (sstema)  para  fins  de  classfficação  de  Proposta  de
Preços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo màximos do item 5.8 deste edital,
obedecidas as disposições edftalicias.
5.9. Todos os documentos necessários à pariicipação na presente licffição deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente.
5.9.1.  Não serão aceftos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fàc-símile,
mesmo  autenticadas,  admmndo-se fótos,  gravuras,  desenhos,  grâficos ou catálogos apenas como foma de  ilustração
das Propostas de Preços.
5,9.2.  Os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licftação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à proposta de preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.     c=

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino FérLxr, N9 362 -Centro -Acopíara -Geará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Teíefone: {88) 3565-1999

Site:`^mnA/Lacopiara.ce.gpv.br
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5.9.3.   Quaisquer  documentos  necessârios  à  participação  no  presente  ceriame  licitatório,   apresentados  em   lingua
estrangeira,  deverão  sér  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado,
5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia já autenticada

por   cariório    competente,    todos    perfeitamente    legíveis.    Portanto   as   ceriidões/declarações    bem    como    as   de
falência/recuperação judicial caso exigidas  neste edital  as quais não tiverem  em seu corpo  sua data de  validade terão
validade de 60 (ses§enta) dias.
5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão conter todas  as  informações  de  seu  bojo  legiveis  e
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da
fase subsequente do processo licitatório.
5.11.  Caberá 0 Pregoeiro avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos trâmites do processo,
em atendimento ao principio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS.

6.1  - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA
6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  aberiura  das  mesmas,
consignando o  preço Global do  lote,  incluídos todos os custos diretos e indiretos,  de acordo com o especificado  neste
edftal.

6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebimento.
6.3 -A Proposta de Preços, sob pena de desclassmcação, devérá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverá
ser elaborada em fomulàrio especffico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio
do  sistema  eletrônico,  caraoterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  LOTE
cotado  confome  a  indicação  do  LOTE  no sistema,  devendo  ser apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  LOTE  em
destaque no sistema, em confómHade com o temo de reférência -Anexo 1 do Edffl, com critério de julgamento MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO, a qual conterá:
6.3.1-A modalidade e o.número da licftação;
6.3.2-Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefémra Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3-Prazo de entrega dos bens confóme os temos do edftal;
6.3.4- Prazo de valHade não inférior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.3.5- Os ftens cotados,  nos quanftawos e especmcações demonstradas no Projeto Bàsicon-emo de Referência,  bem
como, com a unidade de medida consignada no edftal, contendo a respectiva Marca;
6.3.6- Os valores unffirios em algarismos de cada ftm;
6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.3.8  -  Declaração  da  licitante  que,   nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  ftetes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incidir sobre o objeto licftado, inclusive a margem de lucro.
6.3.9 - Proi)osta de i)recos devidamente assinada de foma diqital/eletrônica pelo responsável lecial da empresa:
6.3.10.   0  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do  sistema,  o  cumprimento  dos  requisftos  para  a  habilitação  e  a
confómidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previ.sto no ari. 26, § 5° do Decreto Federal n°
10.024/19).

6.3.11-Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa ou  empresa  de  pequeno  porie  nos  temos  da
legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  § 4° do  ariigo  3°  da  Lei  Complementar n°
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6.3.11.1-verificar  a  condição   da  empresa   caso   ela  seja   ME/EPP   e   infomar  em   campo   próprio   da   platafóma
vMw.bll.org.br.

6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilftação  previstas  no. Edftal,  0 fómecedor será  responsável  por todas  as  transações  que forem  efétuadas  em  seu
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6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos,
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços  já   deverão   estar   incluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam  incidir sobre a contratação  licitada,  inclusive a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum outro ônus que  não  o
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepância entre  o  preço  unitário  e  total,  prevalecerà  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo 0 Pregoeiro proceder às correções necessárias.
6.5.5 -Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha
anexa ao  Projeto  Bàsico,  que serão considerados  preços máximos  para efeito de contratação.  Não serão  adj.udicadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços 0 Pregoeiro observarà o preço total do lote/ item confome o caso,
expresso em reais, Assim, as Propo§tas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por lote/item confome o
caso.  Será considerada vencedora`a  licitante cuja proposta contenha o  Menor Preço,  desde que atenda as exigências
contidas no Temo de Réferência e no edital de licitação.
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item,  quantidade solicitada, tipo, o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estej.am
registrados nestes documentos;
6.5.8 -0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
abertura desta licitação, confome ariigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, serà considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A apresentação da Proposta de  Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de pariicipação, competição,

julgamento  e formalização  do  contrato,  bem  como  a  aceitação  e sujeição  integral  às  suas  disposições  e  à  legislação
aplicàvel, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10 -Somente serão aceitas  Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,  inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem pemitido ao licitante
fazer qualquer adendo a.os documentos entregues 0 Pregoeiro por meio do sistema.
6.5.11 -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
__                __     ________                               _____      ___         ________     _   __=-.f-_                        -____    ==i__

7.1-Os lNTERESSADOS, na foma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°  10..024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo
de validade.
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, 0 Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de pariicipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a pariicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
7.1.1.1.   Consulta   Consolidada   de   Pessoa   Jurídica   do   Tribunal   de   Contas   da   União   (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brn



7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,  por
força do artigo  12 da Lei  n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade adminisirativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intemédio de pessoa juridica
da qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fomecedor a  existência  de  Ocorrências  lmpeditivas  lndiretas,  o

gestor  diligenciarà  para  ven.ficar  se  houve  fraude  por  par[e  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.
7.1.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societàrios,  linhas de fomecimento similares, dentre
outros.
7,1.1.2.3.0licitanteseràconvocadoparamanifestaçãopreviamenteàsuadesclassificação.
7.1.2.   Constatada  a  existência  de  sanção,   0   Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,   por  falta  de  condição  de

pariicipação;
7.1.3.  No caso  de  inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo sistema,  da eventual ocomência do empate ficto,  previsto
nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.
7.2.  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação  exigidos   no  edital,   proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,   até  a  data  e  o  horàrio
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por meio eletrônico  (upload),  nos fomatos  (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls","png" ou  "jpg",  observado o  limite de Mb  para
cada arquivo, confome regras de aceitação estabelecidas pela platafoma: www.bll.org.br.
Obs.1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
Obs,  2:  Havendo  a  necessidade  de envio  de documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confimação
daqueles exigidos neste Edital e jà apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em fomato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documentos digital.
7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser obrigatoriamente,  da  mesma sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos da
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÂO JURÍDICA:
7.3.1.  REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa pessoa fisica,  no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
7.3.3.  lNSCRlçÃO  DO ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de sociedades simples - exceto  cooperativas  -  no  Cariório  de
Registro das  Pessoas Juridicas  acompanhada de  prova da diretoria em exercício;  devendo,  no caso  da  licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Cariório de  Registro das  Pessoas Jurídicas  do  Estado onde opera
com averbação no Cariório onde tem sede a matriz.
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  Órgão  competente,  quando  a
atividade assim o exigir.
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na foma da
lei;

7.4, RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:



7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
7.4.2.  Prova de inscrição no cadastno de contribuintes estadual ou  municipal, confóme o caso,  relativo ao domicilio ou
sede do licitante, periinente ao seu ramo de atMdade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  DÍvida  Awa  da  União  (PGFN),  incluswe  quanto  as
contribuições previdenciárias;
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu dombilio;
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de ceriidão
negativa, nos temos do Tftulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943).
7.5-As  Microempresas.(ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porie  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigida

para efeko de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo temo inicial corresponderâ ao  momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceriame,  prorrogáveis

por igual  periodo,  a critério  da  Comissão de  Pregões,  para a regularização da documentação e emissão de eventuais
ceriidões negativas ou posmvas com eféfto de ceriidão negawa;
7.7- A não-regularização da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicarà decadência do direb à contratação,  sem

prejuízo   das   sanções .previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   fàcuftado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na ordem  de classmcação,  para a assinatura do contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou o  lote/ftem,
confóme o caso.

7.8. RELATrvA À QUALIF[cAÇÃo EcoNÔMlco-FINANCEIRA:
7.8.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úmmo exercício social, jà exigíveis e apresentados na fóma da
lei,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados hâ mais de 03 (três)  meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
7.8.1.1.  Em  se tratando de empresas constituídas  a menos de  um  ano,  esta  poderá pariicipar da  lbitação,  desde que
apresente balanço de aberiura, contendo, ainda, os mesmos requisftos de fomalidades exigidas no Í{em 7.8.1.
7.8.1.2. Os indices que comprovarão a boa smação financeha são os seguintes:
7{8.1.2.1.  Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG) = ----------

PC + ELP
Onde:
AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigivel a Longó Prazo

7.8.1.2.2.  Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;
AC

Índice de Liquidez Corrente (Lcl = ----------
PC

Onde:
A'C é o AWo Circulante .
PC é o Pass.ivo Circulante

7.8.1.2.3.  Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;
AT



r± Índice de Solvência Geral íSG\ = --------------

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

7.8.1.3. Justificativa quanto à exigência dos Índices financeiros:
a)   Índice  de  Liquidez  Geral  (lLG)  indica  quanto  à  empresa  possui  em  disponibi[idades,  bens  e  direitos  realizáveis  no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste periodo,
b)   Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizàveis
a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curio prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1 : Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1 : Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.

c)   0  Índice  de  Solvência  Geral  (lsG)  expressa  o  grau  de  garantia  que  a  empresa  dispõe  em  Ativos  (totais),  para

pagamento do total de suas dividas.  Envolve além dos recursos liquidos, também os pemanentes.  Para os três indices
colacionados  (lLG,   ILC,  SG),  o  resultado  ">1"  é  recomendável  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo cerio que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria
a condição da empresa. Mas há exceções, confome segue.
7.8.1.4.  Justifica-se tal  exigência,  tendo  como  base  os  meios  técnicos,  usuais  e  costumeiros  de  aplicabilidade  destas
fómulas,   e  assim,  ficando  comprovado  que  a  exigência  dos  indices  se  faz  nece§sârio  ante  a  comprovação  da
capacidade  econômico-financeira  do(a)  empresa(s)  pariicipante(s)  na  perspectiva  de  execução  de  um  possível  futuro
contrato com a Administração  Pública.  Logo,  entende-se que as exigências acima,  atendem  aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez
financeira da participante.
7.8.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
7.8.2.1. Será pemitida ã pariicipação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em certidão
emitida  pela  instância judicial  competente,  que ceriifique  que  a  interessada  está  apta económica  e financeiramente  a

pariicipar de procedimento licitatório nos temos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.
7.8,3.  Prova  de  capital  social  ou  património  líquido  mínimo  equivalente  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da
contratação;
7.8.3.1, Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
7.,8.4. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito ao item 7.8.3
será realizada levando-Se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a au§ência de capital social
ou património liquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar
como  classificada.  Não  o fazendo,  o(a)  Pregoeiro(a)  procederà com  esta classificação  levando-se em  consideração  a
maior pluralidade de itens/Iotes e a sequência procedida.

7.9. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1.  Comprovação  dç  aptidão  para  desempenho  de  atividade  periinente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,
niediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a  licitante já fomeceu  e/ou  está fornecendo os  produtos  compatíveis com  o  objeto desta  licitação.  Em  se tratando  de
a{estado fornecido por pessoa juridica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou  privado poderá vir
cgm assinatura digital ceriificada pelo lcp - Brasil.
7:9.2 - Certificado de registro e regularidade no conselho regional de famàcia ou de Órgão/Conselho competente, do
estado da cede da licitaDte.
7.9.3 - Comprovante de registro e regularidade na agência nacional de vigilância sanitária -ANVISA
7.9.4 - Ceriificado Regional de Famácia- CRF ou outro equivalente.



7.9.5 - Comprovante de Regularidade Junto a Vigilância Sanitària Municipal ou Agenda Estadual de Vigilância em Saúde
de acordo com a legislação vigente no respectivo domicilio da licitante.

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e  ao  inciso XXXIII,  do artigo 7°,  da Constituição  Federal,  não  emprega  menores de  18  (dezoito)  anos em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos;
7.10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedadé de declarar ocomências posteriores, (aft. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo;
7.11.  Todos  os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação  deverão  ser  apresentados  em
original ou cópia autenticada por cariório competente.
7.12.  Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,  bem como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÂO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1. A aber[ura da presente licitação dar.se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
8.2. Abertas as Propostas, 0 Pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos  materiais e formais,  contenham vícios  insanáveis ou  não apresentem  as especificações técnicas exigidas  no
Termo de Referência.
8.2.1. Também serà desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de lance,
8.2.2. A desclassificação serà sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os pariicipantes,
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.
8.2.4.  Os preços consta.ntes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expressos em reais e conter apenas duas
casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas  decimais  dos  centavos,  inclusive  em  propostas  de  adequação,  quando for o caso,  e  deverão  ser cotados  em
moeda corrente nacional.
8.2.5. 0 Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pelo Pregoeiro e somente estas pariiciparão da
etapa de lances.
8.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes.
8.2.7.   lniciada  a  etapa. competitiva,   os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2.7.1. 0 lance deverà ser oferiado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberiura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por e[e ofertado e registrado pelo sistema,
8.2.10.  0  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderà  variar conforme  o  pregão  e  objeto  licitado,

quando 0 Pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em epigrafe. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou
igual ao  limite máximo constante do  MAPA  DE  PREÇOS.  Caso não seja realizada a disputa de lances,  a  licitante que
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor  classificada   somente   serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da disputa.
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DA ETAPA DE LANCES
8.5.  0  Pregoeiro darà início à etapa competitiva no horàrio previsto no preâmbulo,  quando, então, as licitantes poderão
encaminhar lances.         .
8.6. Para efeito de lances, será considerado o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, serà considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identi.ficada). Em seguida
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e .valor.
8.6.2. As  licitantes  poderão ofertar lances sucessivos,  desde que infen.ores ao seu  último  lance  registrado  no Sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofer(ado por outra(s) licitante.
8.7.  Durante  a  sessão .pública  de  disputa,  as  licitantes  serão  informada§,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado. 0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
8.8.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "aberto  e  fechado",  em  que  os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.9.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos.  ApÓs  esse  prazo,  o  sistema
encaminhará  aviso  de fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que transcorrerà o  periodo  de tempo  de  até  10  (dez)
minutos, aleatoriamente deteminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.10. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferia de valor mais
baixo e os das ofertas com  preços até  10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos melhores
lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  màximo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. ApÓs o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três),  na ordem de clas§ificação,  possam ofertar um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,
8.14.  Poderá 0 Pregoeiro,  auxiliado(a) pela equipe de apoio, j.ustificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele que for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele que for recebido  e  registrado em

primeiro lugar.
8.17.  0 Critério de julgamento adotado será o  maior percentual de desoonto, confome definido neste  Edital e seus

anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19.  Em  relação  a itens  não exclusivos  para participação de microempresas e empresas de  pequeno  porie,  uma vez
encerrada  a etapa  de  lances,  será efetivada a  verificação  automàtica, junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da entidade
empresarial.  0  sistema.identificarà  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas de  pequeno  porte  pariicipantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porie,  assim como das
demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123,  de 2006,  regulamentada pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até  5°/o  (cinco  por cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira
colocada.
8.21. A melhor classificáda nos temos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
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8.22.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porie melhor classfflcada desista ou  não se maníféste no  prazo
=;    estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porie  que  se  encontrem

naquele  intervalo  de  5°/o  (cinco  por cento),  na  ordem  de  classfflcação,  para  o  exercício  do  mesmo  direfto,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.23.  No  caso de equivalência dos  valores  apresentados  pelas  microempresas e empresas de  pequeno  porte  que  se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subftens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identmque
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oféria.
8.24.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preférência  em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o
critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que fizerem jus  às  margens  de  preferência,
confome reg ulamento.
8.25. A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilrida como  um  dos cmérios de class.ficação,  de  maneira que sÓ

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
8.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serâ aquele previsto no ari. 3°, § 2°,
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preférência, sucesswamente, aos bens produzidos:
8.26.1.  no pais;

8.26.2. por empresas bràsileiras;
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora serà sorieada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.28.  No  caso  de  desconexão  entre  0  Pregoeiro  e  o  Sistema  no  decorrer da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

pemanecer  acessível  à  recepção  dos  lances,  retomando  0  Pregoeiro,  quando  possível,  sem  prejuízos  dos  atos
realizados.
8.29,  Quando a desconexão persffir por tempo superior a 10 (dez)  minutos, a sessão serà suspensa,  sendo reiniciada
somente  após  comunicação  expressa  do  Pregoeiro  aos  pariicipantes,  através  de  mensagem  no  Sistema,  divulgando
data e hora da reaberiura da sessão.
8.30. 0 Sistema infómará a proposta de menor preço ao encerrar a fàse de disputa.

DO LICITANTE ARREMATANTE
8.31. 0 Pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema eletrônico,
contraproposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtk]a  melhor  proposta,  vedada  a
negociação em condições dfferentes das previistas neste Edftal.
8.33. A pariir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:
8.33,1. Anexar em campo  próprio do  Sistema,  no prazo de 02 (duas)  horas,  a proposta de  preços com os  respectivos
valores readequados aQ último lance ofériado,  acompanhada, se fór o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confimação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.33.2. Encerrada a análi§e quanto à aceitação da proposta, 0 Pregoeiro verificará a habilitação da licitante, observado o
disposto neste Edftal.
8,34.  0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclas§fficação da  licitante,  sendo convocada a
licftante subsequente, e assim sucesswamente, observada a ordem de classfflcação,
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitawo do lTEM inférior ao deteminado no Edffl.
8.35.  0  prazo de  validade  da  proposta não  poderá ser inférior a  60  (sessenta)  dias,  contados a pariir da data de sua
emissão.
8.36. 0 preço global proposto deverà atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceftas as que contemplem
apenas parie do fómecimento do objeto.
8.37. A licitante deverá ewar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a virgula.
Caso  isto  ocorra,  0  Pregoeiro  estará  autorizado  a  adjudicar o  objeto  realrindo  amedondamentos  a  menor  no  valor
cotado.
8.38.  Nos  preços  propostos já  estarão  incluidas  as  despesas  reférentes  a frete,  tributos,  encargos sociais e todos  os
demab Ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
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8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderà  ultrapassar o  limite  máximo  discriminado  no  MAPA  DE
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe.
8.40.  No  caso  da  licitante  ser cooperativa que  executará  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a
mesma  gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciários  periinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
8.41. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.42.        Encerrada a etapa de  negociação,  O  pregoeiro examinará a proposta clas§ificada em  primeiro  lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no paràgrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.43.       Será desclassificada a proposta ou  o  lance vencedor,  apresentar preço final superior ao  preço  máximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.43.1,    Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitàrios simbôlicos, irrisórios ou de valor
z.ero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido§ dos respectivos encargos, ainda que
o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.44.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências  para aferir a exequibiljdade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento das propostas,  a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.46.  0  Pregoeiro poderà convocar o  licitante para enviar documento digital complementar,  por meio de funcionalidade
disponível  no sistema,  no prazo de 02 (dua§)  horas, sob pena de não aceitação da proposta, confome Art.  38,  § 2° do
Decreto n° 10,024/19,    .
8.47.  0  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escn`ta  e  justificada  do  licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro,
8.48.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.       Havendo necessidade,  0 Pregoeiro suspenderá a sessão,  infomando no "chat' a nova data e horàrio para a
sua continuidade.
8.50.        O  pregoeiro po.derà encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao lióitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda.da a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
8.50.1.    Também nas hipóteses      em que o pregoeiro não aceitara proposta e passarà subsequente, poderà negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8;50.2.   A negociação serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.51.  Encerrada a anàlise quanto à aceitação da proposta,  0 Pregoeiro verificará a habilitação do ljcitante, observado o
disposto neste Edital.     .

8..52.  RECURSOS:  Ao  final  da sessão,  depois  de  declarado o.(s)  licitante(s)  vencedor (es)  do  ceriame,  será  aberta  a
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá
manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  sintese  das  suas  razões  em
campo  próprio  do  sistema,  devendo juntar memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  coridos,  ficando  os  demais  licitantes
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8;52.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do  Pregão,  importará a

p:reclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao licitante vencedor.
8,52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Bra§il  -  BLL  -
ww.bll.org.br.



8.52.3.   Os   memoriais  deverão  estar  devidamente  assinados  por  representante   legalmente   habilitado.   Não   serão
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela Licitante.
8.52.4.  0  recurso  será  dirigido  ao  Secretário  Gestor,  por  intemédio  do  Pregoeiro,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão  no  prazo  de 02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  infomado,  devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretàrio(s) Gestor(es)..
8.52.5.  Não  será concedido  prazo  para  recursos sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não justificada  a
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oporiuno.
8.52.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, até §eu trânsito em julgado administrativamente.
8.52.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)
adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologará(ão)   do   processo,   para
determinar a contratação;
8.52.9. Os autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão
de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBL[CA
8.53. A sessão pública poderá ser reaberta:
8.53.1.    Nas hipóteses Çle provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o  licitante declarado vencedor não
assinar  o  contrato,  não  retirar o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos
termos  do  ari.  43,   §1°  da  LC  n°   123/2006.   Nessas  hipóteses,   serão  adotados  os  procedimentos   imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.   Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberia.
8.53.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail,  ou,  ainda, fac-simile,  de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
8,54.  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  serà  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os
licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos,  na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigaton.amente assinada,  ao
final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor do  cer[ame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruido,  será
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;
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devidamente justificado  e  marcar seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar esta  decisão  no  sistema
eletrônico.
8.55.1.  0  Pregoeiro,  a  qualquer tempo  poderá  analisar as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.55,2.  No  caso  de  desconexão  do  Pregoeiro  no  decorrer da  etapa  de  lances,  se o  sistema  eletrônico  permanecer
acessível  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados.  Quando  a
desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na foma eletrônica poderà ser
suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,  através
de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
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8.56.  DAS CONDlçõES GERAIS:  No julgamento das Propostas de Preços/oferias será declarado vencedor o Licitante

que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar maior percentual de desconto, conforme definido
no preâmbulo deste edital, cujo objeto do ceriame a ele será adjudicado,
8.56.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -  Pregoeiro  ou  Secretário(s)  - serâ  feita  por meio  de
divulgação na lNTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -
www.bll.org.br.  no  "chat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  integra  do  ato  no
flanelógrafo da Comi§são de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgânica do Município.

9- DA(S) DOTAÇÃO(ÕÉS) ORÇAMENTÁRIA(S).

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos
especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s).

10    -    ESCLARECIMENTOS,    IMPUGNAÇÃO,    RESPOSTAS,    ADITAMENTO,    DILIGÊNCIAS,    REVOGAÇÃO    E
ANULAÇÃO.

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até    03    (três)    dias    úteis    à    data    fixada    para    aberiura    da    sessão    pública,    por    meio    eletrônico
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000,  de segunda a sexta-feira,  no  horário de 08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa física ou jurídica  poderá solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-0  Pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
10.1.3-As  respostas aos  pedidos de esclarecimentos serão  divulgadas  pelo  sistema e  vincularão os  pariicipantes e  a
administração.
10.2. DA IMPUGNAÇAO:
10.2.1-Decairá  do  direito  de  impugnar os temos  do  edital  de  licitação  perante  a Administração  qualquer pessoa  por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
10.2.2  -A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  participar do  processo  licitatório  até  o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3-  A  impugnação   não  possui  efeito  suspensivo  e  caberá  a  0  Pregoeiro,   auxiliado  pelos  responsáveis  pela
elaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento da impugnação.
10.2.3.1-A  resposta  do  Pregoeiro  será  disponibilizada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação  no  sistema  e

posteriomente disponibilizado no site do Porial de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no sitio:
hftp://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada  pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.
10.2.5-Acolhida a petição de  impugnação contra o ato convocatório que imporie em modificação dos termos do edital
sérá designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
fómulação das Propostás de Preços.
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original.

1ó.3,DASFORMALIDADESDOSPEDIDOSDEESCLARECIMENTOEIMPUGNAÇÃOAOEDITAL:
10.3.1-Somente serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
l-'o endereçamento 0 Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;



11-a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se  for o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio,  número  do  documento  de  identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede do Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara, dentro do prazo editalicio;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lv- o pedido, com suas especificações;
10.4-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do e.dital será
designada  nova  data  para  a  realização  d  o  ceriame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das Propostas de Preços.
10.4.1-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propo§tas de Preços.
10.5-DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, 0 Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover
diligências  no  sentido  de  obter esclarecimentos,  confimar  informações  ou  pemitir sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação que complementem  a instrução do  processo, vedada a inclusão posterior de documento ou  infomação

que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.6  -REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO:  0  Município  de Acopiara/CE  poderà revogar a  licitação  por razões de  interesse

público, no todo ou em parie ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
___________     ____    __     _                                                                                      -,-.-----            t-                          .,          _-=-

11.1  -A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em

primeiro lugar, é da competência do Pregoeiro, quando não houver recurso.
11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste
edital.
11.3 - O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fundamentação escrita.
11.4 -A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das infomações prestadas

pela licitante vencedora,  inclusive no que se  refere à inspeção /'n /oco na sede da empresa para fins de verificação de
que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  identificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
serviços durante o horàrio nomal de funcionamento.

12 -DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
_        _    _              _  _L-L_-__-_-__i_     __    _____-__   ______-_-_==-__  ----

12.1.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s)

pelo(s) Secretârio(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do DECRET0
FEDERAL   N°    10.024,.  de   20   de   Setembro   de   2019,    Decreto   Municipal   n°   005/2017   de    19   de   janeiro   de
2017,subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94
e da Lei n.° 9.648/98),  Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006,  Lei  n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e,  ainda,  Lei
n.°  12.846/2013, de  1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor da Lei  n.°
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas periinentes.
12.2.  Homologada a licitação pela autoridade competente,  o  Município de Acopiara -CE convocará o licitante vencedor

para assinatura da Ata qe Registro de Preços, que fimará o compromisso para futura contratação entre as paries, pelo
prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
12.2.1.  -A  convocação  do  licitante  vencedor  se  dará  através  de  publicação  em  jomal  de  grande  circulação  ou
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12.2.2 -É de inteira  responsabilidade dos  Licitantes  manter seus dados cadastrais devidamente atualizados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual servirá de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.3 -0  licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado  no item  12.5 serà enquadrado
será incurso no teor do art.  81  da Lei  n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo
lugar, sem prejuízo de abertura de proce§so administração para aplicação das penalidades cabíveis e inserias na mesma
lei.

12.3. Poderão ser fimados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de foma autônoma
e se submeterão igualriente  a todas  as disposições con§tantes da  Lei  n.° 8.666/93,  inclusive quanto às  prorrogações,
alterações e rescisões.
12.4.  Os  licitantes  além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital.
12.5.  0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a pariir da convocação,  para assinatura da Ata de
Registro  de  Preços/Contrato.  Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo
Licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
12.5,1.  A  recusa  injusti.ficada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  fomalizar  a  Ata  de  Registro  de
Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.5.2.  Se o  licitante vencedor não  assinar a Ata de  Registro  de  Preços/Contrato  no  prazo estabelecido  é facultado  à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes,  respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.6. lncumbirá à admin.istração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços/Contrato nos quadros
de  aviso  dos Órgãos  púb[icos  municipais,  na foma prevista na  Lei  Orgânica do  Município,  até  o  quinto  dia  útil  do  mês
subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos,
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus i.urídicos e legais efeitos a pariir data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o djsposto no Decreto Municipal   n° 005/2017
de 19 de janeiro de 2017, e nos ariigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.8. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá confome estabelecido
no respectivo  instrumen.to, confome Lei  Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do  DECRETO FEDERAL
N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019,  Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei
n°.  8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da  Lei n.° 8.883/94 e da Lei  n.° 9.648/98),  Lei
n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei n,° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e,  ainda,  Lei n.° 12.846/2013, de  1° de
agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
12.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
12.10. 0 Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10.1. 0 Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-Io ao preço de mercado, sempre

que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado
do compromisso as§umido,  caso comprove mediante  requerimento fundamento e apresentação de comprovantes,  que
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato
superveniente.
12.12.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapa§§ar aos  praticados  no  mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele
vigente no mercado a época do registro -equação econômico-financeira.
12,13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitàrios/globais que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado ltem.
12.14.   Não   havendo   êxito   nas   negociações   com   o   primeiro   colocado,   o   Municipio   poderá   convocar  os   demais
fornecedores  classificados  para  fomalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parie dela.



13 -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1-DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  itens licitados deverão ser entregues  no  prazo  máximo de 05  (cinco)
dias,  podendo ser prorrogado,   a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração,
de segunda a sexta-feira, no local deteminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida

pela Secretaria Competente;
13.1.1-A ordem de compra/autorização de fomecimento serà emitida serà via fax ao seu  numero de telefone ou via e-
mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confimar o recebimento também via fax e/ou email com
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
13.1.2-Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital
e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  mâximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
13.1.4- 0 aceite dos bens pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
13.1.5-Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com
a  necessidade  e  conveniência  do  Órgão  interessado  e  disponibilidade  financeira  durante  o  prazo  de  contratação,
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando o
local e a quantidade de produtos a serem entregues.
13.2-Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse instrümento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às nomas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sej.am  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pélos  danos causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de sua culpa ou
dolo   na   execução   do   fomecimento,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo Órgão interessado;
c)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para  representá-lo   na  execução  do  fomecimento.   As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas.condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fornecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do §  1° do artigo 65
da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos servjços do Município.

14 . D0 PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
-==. _-_                                                                                            `  ___::I

14.1.  PREçOS:   Os  pr.eços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos autorais,  deslocamentos de  pessoal  e
material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive
a margem de lucro.
14.2.  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS
após  a emissão da Nota  Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação
necessária,   observada  todas  as  di§posições  pactuadas,   através  de  crédito  na  conta  bancaria  da   Detentora,  de
confomidade  com   as .notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas   pelo  Gestor  da  despesa,   acompanhadas  das



Ceriidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
condições da proposta.
14.2.1-Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias,  Fatura e Nota Fiscal em nome
da  Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-
Centro-ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
14.2.2.  0  pagamento sêrá efetuado  em  até 30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da documentação tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancària  do  fornecedor  ou  através  de
cheque nominal.
14.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMIC0iFINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculàveis, retardadores ou impeditivos da execução do ai.ustado, ou ainda, em caso de força maior,

::os:ej#:it:ooaudjâi?stidio,,vporí::idp:,recsot:fi!:La:::trá:àata:csoiíuôa::c.aee#rào:d:ndíti:.,es:#::toanlt:#:#,apao::,raá;ã.màti:n::
partes   pactuaram   inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da  Administração   para  a  j.usta
remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na foma
do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15 . DAS SANçÕES.
-.E_

15.1-   0   licitante  que  óonvocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  deixar  de  assinar  a  Ordem   de
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou  cometer fraude fiscal, ficará  impedido de licitar e contratar com  o  Município de Acopiara e será descredenciado  no
Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
16.1.1  -multa de atê 20°/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o ceriame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2 -multa  moratória de 0,5%  (cinco décimos  por cento)  por dia de atraso  na entrega/execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de
15°/o (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3 i multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação,  na hipótese de atra§o superior a
3P (trinta) dias na entrega dos bens;
15.2-Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do serviço, às
atividades da administração,  desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
a!terada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

:):du|:ari!:Ciíi%;(umporcento)até2o%(vinteporcento)sobreova[orobjetodarequisição,oudovalorglobaldoc0ntrato,
cçinforme o caso;
1§.3-0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
nptificação ou deci§ão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
15.3.1-Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  serâ  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
Íéjtantefizerjus.



15.3.2i Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou   inscrito  como   Dívid.a  Ativa  do   Município  e  cobrado   mediante  processo  de  execução  fiscal,   com   os  encargos
correspondentes.
15.4. 0 fornecedor terá o seu contrato cancelado quando:

`~     15.4.1-descumprir as condições do Temo de contrato;
15.4.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
15,4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
15.4.4. tiver presentes razões de interesse público.

15.5-   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveriência;
b)   10   (dez)   dias  coridos  para  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o   Município  de  Acopiara  e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16 -FRAUDE E CORRUPçÃO
_                          -1=-=                                                                                   _-_   -:-

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

17.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registro de preços,
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS  se  darà  através   de   publicação   em  jomal  de   grande   circulação  ou
correspondência  com  Avi§o  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fornecido  pelo
Licitante na declaração oonstante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da
Bolsa de Licitações do Brasil -BLL.
17.2 -Os  avisos de  prosseguimento das sessões,  a decisão sobre os recursos  interpostos,  a anulação  ou  revogação
serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafo)   da   Prefeitura   Municipal   de
Acopiara/CE, confome disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jomal de Grande Circulação,

18-DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As nomas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interÉretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interes§e público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo  Pregoeiro durante a sessão e pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
18.3-0  não  atendimento  de  exigências fomais  não  essenciais  não  importarà  no  afastamento  do  licitante,  desde  que
sejam  possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão

pública deste Pregão E[etrônico.
18.4-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente
ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.5-A  administração  disponibilizarà  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  objeto
dessa licitação.
18.6.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia de  início  de  contagem  e  inclui-se  o  dia  do
vencimento,  observandó-se  que  sÓ  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  nomal  no  Município,  exceto

quando for expressamente estabelecido em contrário.
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horas e através do e-mail:Iicftaacopiara@hotmail.com.
18.8.  Cópias  do  edffl  e  anexos  serão fómecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada de  Edftal,  mediante  pagamento  de
cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefémra Municipal de Acopiara/CE, na AV. José Marques Filho,
600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000, de segunda a sexta-feira, no horàrio de 08:00 às 12:00 horas e
através  do e-mail:licftaacopiara@hotmail.com,  ficando os  autos  do  presente processo  administrativo à disposição  para
vistas e conférência dos interessados, ficando o licftante obrigado a;
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprogràfica,  por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM.

18.10-      0      reférido    .edftal      e     seus      anexos     também     estão     disponíveis     nos     seguintes      sítio     viriual:
hftD://municiDios.tce.ce.qov.bMicücoes/, nos termos da lN n° 04/2015-TCM-CE e www.bll.orq.br.
18,11. 0 Projeto Básicon.emo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Pregão da Prefé"ra Municipal de Acopiara/CE.
18.12.  Todas  as  nomas  inerentes  às  contratações  do  objeto  deste  Certame,  discriminadas  no  Anexo  -  Projeto
Básicon-emo  de  Reférência  deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser minuciosamente observadas  pelos  licftantes

quando da elaboração de suas propostas.
18.13.  No  interesse  da  Adminktração  Municipal  e  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  tipo  de  indenização,  fica
assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da presente licftação, dando ciência aos interessados na
foma da legklação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parie, a presente licftação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação na foma da legislação vi.gente.

ACOPIARA/CE, 06 DE MARÇO DE 2023.

DOUGLAS SANTOS CUNHA
PREGOEIRO



NO 2023.02.22.02

1 - INFORMACÕES PRIMÁR]AS E CLASS]FICACÂO DA DESPESA

1.   ORGÃOS SOLICH-ANTES: SECRETARLA DE SAÚDE

2.   ÓRGÃO GERENCLAD.OR: SECRETARLA DE SAÚDE.

3.   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não se aplica,

4.    FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica.

5.   VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

11 - DETALHAMENTO DA DESPESA

•    6.   OBJETO:    REGISTRO    DE    PREÇO    PARA   FUTURAS    E    EVENTUAIS   AQUIslçõES    DE    MEDICAMENTOS
(SIMILARES,  GENÉRICOS  E  ÉTICOS)  DE  "A" À "Z"  DESCRITOS  NA TABELA CMED/ANVISA,  PARA ATENDER A
POPULAÇÃO  CARENTE  OU  POR  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL JUNTO  À SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO

DE ACOPIARA-CE.

JUSTIFICATIVA:Consid.erando que todo cidadão possui direito à saúde, e este é dever do estado, confome estabelece
a Carta  Magna,  a  municipalidade por diversas vezes,  através da Secretaria Municipal de Saúde,  necessita fornecer de
imediato para casos especiais de municípios economicamente carentes, medicamentos que não se encontram previstos
na  listagem  geral  dos  costumeiramente  licitados  pelo  municipio  ou  que  não  se  encontram  disponíveis  na  Farmácia
Bàsica, ou ainda demanda judicial imediata, fazendo-se necessário que o município mantenha disponível fornecedor com
logistica  capaz  de  atender com  eficácia  essa  demanda  especial,  Os  medicamentos  não  constantes  na  Famâcia  do
Municipio  serão  destinados  a  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  econômica,  bem  como  em  casos  especiais
relacionados à deteminação judicial,  descumprimento de contrato ou por qualquer outro fator superveniente que possa
causar dano  imediato  ao cidadão que  necessita do  medicamento  pre§crito  por profissional  médico  para tratamento de
saúde.  Esse  procedimento  possibilitará  ao  município,  oferiar ao  municipe  o  fomecimento  do  medicamento  de  forma
imediata,  caso  o  necessitado  não  encontrar o  medicamento  na  Famácia  Pública,  poderá  a  administração  em  casos
m.otivados adquirirjunto as contrações oriundas do Presente Registro de Preços.

•    JUSTIFICATIVA TÉCNICA  PARA ÁDOçÃO  DE  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  POR  LOTE  -  EM ATENDIMENTO  AO

QUE  DISPÕE  0 ACÓRDÂO  DO  TCU  DE  N°  1592/2013  .  PLENÁRIO:  Considerando o  pn.ncípio  da  proporcionalidade  e

razpabilidade,  este(s) Órgão(s)  entende(m) que,  desta foma,  os itens a serem  ]icitados integrarão o  lote na observância,

inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à

disputa.  Todas  as  peculiaridades  envolvidas  foram  avaliadas  de  forma  a  gerar  maior  concomência  e  possibilidade  de

pariicipação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de

gênero justifica-se  a  realização  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  forma  a  gerar  maior economia  de  escala  e  por
consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos,  na foma do que detemina o ari. 23,  §1°,  da Lei

n.°   8.666/931.   Em   contraponto,   seria  desproporcional,   a   administração   gerenciar  os   itens   pretendidos,   quando   da

demandar ser única em  relação  a esp`ecificidade da finalidade  buscada.  Por fim,  ressalt(o)(amos)  que  a competitividade
1

res{a amplamente preservada,  pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos

do§ itens periencentes que se unificam em um único conjunto,

11[ -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO
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7.   PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA/FORNECIMENTO:  Os  produtos  deverão  ser entregues  em  até  05(CINCO)DLAS,

podendendo ser promogados, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais deteminados pela solicitante.
8.   PRAZO  DE  VIGÊNCLA:  A Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá seus juridicos  e  legai.s  eféftos  a  pariir data de  sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admmndo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela

decorrente,  nos temos do  ariigo 57,  da  Lei  Federal  n° 8.666A)3,  se a  proposta  registrada continuar se  mostrando  mais

vantajosa à administração, satisfeitos os demais requisftos do Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017.

9.   PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efétuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (trinta)  dias  após  a

emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancari.a da Detentora.

IV -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10,    Na  proposta  de  preços  deverâ  constar as  especfficações  detalhada  do  ftem,  tipo  e  quantidade  solicftada,  o  valor

unitàrio e total,  em  moeda nacional, em algarismo e por extenso, jà considerando todas as despesas, tributos,  impostos,

taxas,  encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  ftens,  mesmo  que  não  estej.am

registrados nestes documentos;

11. A Secretaria Municipal poderá se valer da anàlise técnica dos ftens, antes da adjudicação e homologação da licitante,

para verificação do atendimento das espec.riicações mínimas dos itens constantes no Projeto Básiconemo de Reférência.
12. 0 fómecimento  dos  produtos  licitados  poderà ser fé.rio de fóma ftacionada ou  em  sua totalidade,  de  acordo  com  a

necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de kens a serem entregues.

V -DA FORMALHZACÂO DA ATA DE REG. DE PRECOS, FISCALHZACÃO E GESTÂO DO CONTRATO:

13.A  Administração  Municipa],  por .meio  da  Secretaria  Gerenciadora  do  procedimento  [icütório  e  os  demais  órgãos

pariicipantes, fomalkarâ, por meio de Ata de Registno de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão
a  vir  serem  adquiridos  pela(s)  Secretaria(s)  contratante(s),  por  meio  de  Contrato(s)  a  serem  fimados  e  oriundos  da

respecwa Ata.
14. 0 fomecimento  dos  produtos  será  acompanhado e fiscalrido  por servidor da  Secretaria,  o  qual  deverà  atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

15. A presença da fiscalkação da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

16. Caberá  ao  servidor designado  rejeitar totalmente  ou  em  parie,  qualquer produto  que  não  esteja  de  acordo  com  as

exigências, bem como, deteminar prazo para substituição do mesmo eventualmente fóra de especmcação.

17. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao  Ordenador de  Despesa de cada Secretaria ou  a quem este designar,

devendo ele exercer toda a sua plenmde tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o ari. 58, inciso 111, c/c ari. 67

da Lei Federal n° 8.666/93.

Vl - DAS OBRIGACÕES

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirá ao  Órgão Gestor do Registro de Preços:

1. Gerenciar a Ata de Registno de Preços;

11.  Providenciar,  sempre  que  solicftada,  a  indicação  do  fomecedor  detentor  de  preço  registrado,  para  atendimento  às

necessidades   da   Administração,   obedecendo   à   ordem   de   classmcação   e   aos   quantitativos   definidos   na  Ata  de

Registro de Preços;

111. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regisftados;

lv. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
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a) Adveriência.

b) Multa, na foma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

c)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  por

prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registro do fomecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 005/2017

de l 9 de janeiro de 2017;

VI.   Comunicar  aos   Órgãos   Pariicipantes   do   SRP   a   aplicação   de   penalidades   ao  fomecedor  detentor  de   preços

registrados.

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  da Ata de  Registro  de Preços fica obrigado a:

1.  Atender  a   todos   os   pedidos   efetuados   pelos   Órgãos   e   entidades   pariicipantes   do   SRP,   bem   como   aqueles

decorrentes   de   remanej.amento   de   quantitativos   registrados   na   Ata,    durante   a   sua   vigência,    mesmo   que   a

execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

11. Fornecer os  bens  ofertados,  por preço  unitário  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelos  pariicipantes  do Sistema

de Registro de Preços, mediante fomalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

111.  Responder  no   prazo   de   até   05(cinco)   dias    a  consultas   do   Órgão   Gestor  de   Registro   de   Preços   sobre   a

pretensão de Órgãos/entidades não pariicipantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;
IV.  Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

V,  Aceitar,  nas  mesmas condições pactuadas  inicialmente,  os acréscimos ou  supressões que se fizerem  necessârios,  a

critério da administração pública,  respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25°/o

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Vll - DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES

20. DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES:

21.   OS QUANTITATIVQS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA:

LOTE
r      ESPE-OI,Ê,óÀ-çÊÁt*¥T;..-?,  -ú-áê` VALORESTIMADO PERCENTUALDEDE§CONTO

y,,`

1

MEDICAMENTOS  "SIMILARES''   DE  "A"  A  "Z"  DESCRITOS  NA  TABELA

R$ 100.000,00 5,50/o
CMED/ANVISA.          DISPONÍVEL         EM:         https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos  -  coluna  Estado  do  Ceará  (lcMS
18°/o),   MEDIAN.TE  APLICAÇÃO  DE  DESCONTO  SOBRE  0  VALOR  DA
TABELA.

2

MEDICAMENTOS  "GENÉRICOS"  E  "A"  A  "Z"  DESCRITOS  NA  TABELA

R$ 200.000,00 4,60/o
CMED/ANVISA.          DISPONÍVEL         EM:         hftps://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos  -  coluna  Estado  do  Ceará  (lcMS
18%),   MEDIANTE  APLICAÇÃO  DE  DESCONTO  SOBRE  0  VALOR  DA
TABELA.

3

MEDICAMENTOS  REFERÊNCIA "ÉTICOS"  DE  "A" A "Z"  DESCRITOS  NA

R$ 200.000,00 4,30/o
TABELA  CMED/ANVISA.   DISPONÍVEL   EM:   ht[ps://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos  -  coluna  Estado  do  Ceará  (lcMS
18%),   MEDIANTE  APLICAÇÃO  DE  DESCONTO  SOBRE  0  VALOR  DA
TABELA,

-'`8"   `     `T`.`       `VALOR"ED
10~  ESTIMADO R$ 500,000`,00



ANEXO  11

MODEL0 DE PROPOSTA DE PRECOS

0 Pregoeiro DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.06.01  . SRPPE
Data e Hora de Abertura:                                              às horas

8Ê#EtáoRSEGE'SÉTTR?o¥;5EE£,pÀPAzp4DEg:#ossENivE#f#scAMQEuj,sÁRS,EÀ,DPEAM±DÁ?Ê#5E:oASÉ%ipMú#àEsó
CARENTE OU  POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-
CE.

LOTE
-

VALORESTIMADO PERCENTUAL DEDESCONTO
E§PECIF[CAÇAO

1. CONFORME ANEXO I DO EDITAL

DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: 0 fomecimento dos produtos licitados poderá ser feito de foma
fracionada, de acordo com a necessidade do Órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição
de periódicas.
VALOR GLOBAL: RS ..: ................... „ ..... ( -------------------------------------------------- ).
PRAZO   DE   ENTREGA:  Até  05  (CINCO)   DIAS,   podendo  ser  prorrogado,   a  contar  da  expedição  da  ORDEM   DE
COMPRA.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•      Esta proposta deverà ser anexadajunto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(www.bll.org.br) em pDF
•       ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 -
Projeto Básicon-emo de Referência deste edital.
•      Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas
necessárias ao fomecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas; emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fomecimento dos produtos objeto desta licitação.

Obs: Proposta de preços devidamente assinada de forma digital/eletrônica pelo responsável legal da empresa;

(data)

(representante legal)



---- ±-.`               `..`..--:!.--.::-
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃ0

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço,

#RFci;ãi3EOÃt:àgÊ,nÁeiÀc,oE:::edoa:oo5:oar,gá:dr:(â!,v:`eanÊReEgeÃrg'SEEÊdTeÉàsNícaàaNr:Êroe2S3e.:t3á.-ó:.#n:oRÊ,pE?::E:Tn:oP€
mesmo,  assinar  propos.tas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de preços e documentos de habilitação,  assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em  nome da Outorgante que se fizerem  necessários ao fiel cumprimento deste mandato,
inc]usive  interpor recursos,  ciente  de  que  por força do  artigo  675  do  Código  Civil  està obrigado  a  satisfazer todas  as
obrigações contiaídas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEX0  1]1

MODELO DE DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA EXIGIDO NA HABILITAÇÂO

gÊ#táoRSEGEisÉTTpcoo#E£,pÀPAZR4D:g:#ossENivE##scAMQEuj,sÁBS,EÀ,DPEAM#ÁÊÊ#5Ê:oASÉ%ipMj#ààsó
CARENTE OU  POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO  MUNICÍPIO DE ACOPIARA-
CE.

DECLARAÇÃO

.................................,     i.nscrito     no     CNPJ     n° ...................,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

portador(a)   da~ Carteira  d^e   ldentidade   nQ ............................   e  do   CPF   nQ   ......................,..,
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRONICO N° 2023,03,06.01  SRPPE que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direfto  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

pmcesso  licftatório, junto ao  Município de Acopiara,  Estado do Ceará,  que,  em cumprimento ao estabelecido na  Lei  n°
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de 28/10/1999,  e  ao  inciso Xxxlll,  do  ariigo 7°,  da Constmição  Federal,  não
emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseb) anos em trabalho algum, sawo na condição de aprendk, a pamr de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direfto  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licftatório, j.unto ao Municipio de Acopiara,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste
elftaleseusanexos;

c) que inexiste qualquer fàto superveniente impedmvo de nossa habilitação para pariicipar no presente ceriame licftatório,
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do art. 32, §2°, da Lei
n.° 8.666/93.

d)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direfto  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Município de Acopiara,  Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licünte para quaisquer àtos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fomecido Delo Licitante. sendo este:
E.mail:
e) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer infomações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tàcita aos atos,
bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

f)  Que a administração, .poderá, ainda, de foma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jomal de
grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,  ainda, Ê!!Ê±!É§ de publicação na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
Obs: Declarações devidamente assinada de forma digital/eletrônica pelo responsável legal da empresa;

Local e data

(representante legal)



ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2023.xx.xx,xx SRPPE  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS>
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.11.25.01  SRPPE
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo  presente  instrumento,  o  municipio,  por meio  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE,  Estado do  Ceará,

pessoa jun'dica  de  direito  público  intemo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede  de  sua  Prefeitura
Municipal na Avenida Paulino Félix, 362- Centro-ACOPIARA - Ceará - CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE

- neste ato representada pelo Sr. aqui denominado de ORGAO GERENCIADOR,
considerando o julgamento da licftação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.06.01€RPPE, bem como,
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuak, de acordo com
a  classmcação  por elas. alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório  e  as  constantes
desta Ata de Registro de Preços, em confómidade com as disposições a seguir.

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2023.03.06.01  SRPPE,  sujeitando-se  as  paries  às
nomas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024ml9, de 20/09/2019 e DECRET0 MUNICIPAL n° 005/2017 de
19 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07A2002.

2.   DOOBJETO
2.1.  Constftui  o  objeto  da  presente Ata o  REGISTRO  DE  PREçO  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE

MEDICAMENTOS  (SIMILARES,  GENÉRICOS  E  ÉTICOS)  DE  "A"  À  "Z"  DESCRITOS  NA  TABELA  CMED/ANVISA,

PARA  ATENDER  A  POPULAÇÃO  CARENTE  OU   POR  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL  JUNTO  À  SECRETARIA  DE

SAÚDE DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA€E.   Tudo confóme especmcações contidas nos Anexos do  Edffl do processo

originàrio, no qual restaram classmcados em primeiro lugar os licitantes signatàrios.

3.       DOS PRECoS. EsPECIFICAcÕES E QUANTrTATWOS
3.1.   0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fómecedor(es) e as demais condições ofériadas na(s)

proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4,       ÓRGÃO(St pARTICIPANTEíS\
4.1.   São Órgãos e entidàdes públicas pariicipantes do registro de preços:
4,1.1,       SECRETARIADE

5.      VALIDADEDAATA
5.1.   A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (DOZE)  MESES,  a  pariir  desta  data,  não  podendo  ser

prorrogada.

6.       REvisÃO E CANéELAMENTo
6.1.   A Administração poderà realrir pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2.   Mercado  ou  de fàto que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à Administração  promover as  negociações

junto ao(s) fomecedor(es).
6.3.   Quando  o   preço   registrado  tomar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  mowo  superveniente,   a
Administração  convocaÉ  o(s)  fomecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo
mercado.



6.4.   0  fomecedor que  não  aceitar reduzir seu  preço  ao  valor praticado  pelo  mercado será  liberado  do  compromkso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1.      A  ordem  de  classmcação  dos  fómecedores  que  aceftarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado
observará a classmcação original,
6.5.   Quando  o  preço  de  mercado  tomar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fómecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso, o Órgão gerenciador poderà:
6.5.1.      Liberar o fómecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do  pedido de fómecimento
dos  ftens  ora  licitados,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confimada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e
6.5.2.      Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.   Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão gerenciador deverá proceder à  revogação desta ata de  registno  de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.   0 reaistro do fomecedor será cancelado quando:
6,7.1.      Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2.      Não  retirar a  ORDEM  DE  COMPRAS  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela Adminbtração,
sem justmcativa aceitàvel;
6.7.3.      Não aceftar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
Ou

6.7.4.      Softer sanção administrativa cujo eféfto tome-o proibido de celebrar contrato administrawo, alcançando o órgão

gerenciador e Órgão(s) pariicipante(s).
6.8.   0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos ftens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será fómalizado por despacho
do Órgão gerenciador, assegurado o contrad%rio e a ampla defésa.
6.9.   0 cancelamento do registro de preços poderà ocorrer por fàto superveniente,  decorrente de caso fóriu.ko ou fórça
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1.      Por razão de interesse público; ou
6.9.2.      A pedido do fómecedor.

7.       CONDICÕESGERAIS
7.1.   As  condições  gerais  da  execução  do  contrato,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da Adminisüação  e  do  fómecedor registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  são  as  que  se
encontram definidas no Projeto Básicorremo de reférência e no Edftal da licftação de origem.
7.2.   As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2,1.      Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intemédio de lavratura de temo adwo à
presente ata de Registno de Preços.
7.2,2.      lntegram estaAta os seus anexos, o Edffil de pREGÂO ELETRÔNICo que lhe deu origem e seus anexos, e as

9Z.P3:StffiÉdvais)a:om3+i:c::nci:=#í!2:;omntrstodstomtedopmstnteregistroparaqualqueropemçãofinanceiffi,
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4.      0(S)  órgão(s)  pariicipante(s)  se  reserva(m)  o direfto  de fàzer uso de qualquer das prerrogativas dispostas  no
ariigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolklada.
7.2.5.      A inadimplência do fómecedor com  reférência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
eousodôs:enTiçáosd:'el:oA|=Jná#::à.dosprodutos,semprejuizodasresponsabi,idad®contratuaise,egais,não
8.

poderá subcontratar paries do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.       DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÂO GERENCLADOR
9.1.   Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edftal e da presente ata, a prática de
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registno de Preços, e ainda o seguinte:
9.2.   Gerenciar a presen.te ata de registro de preços;



e

9.3.   Promover,   pen.odicamente,   ampla   pesquisa   de   mercado,   de   fóma   a   comprovar  se   os   preços   registrados

pemanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4.   Conduzir eventuab renegociações dos preços registrados;
9.5.   Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contradftório,  as  penaHdades  decorrentes  de  inftações  no  procedimento
licftatório; e

9.6.   Apiicar, garantida á ampia defésa e o conüadkório, as penaiidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumpn.mento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

10.    ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registno de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o § 1° do ari. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.              DOS ILÍCITOS. PENAIS
11.1.  As infrações penaé tipfficadas na Lei 8.666A)3 serão objeto de processo judicial na fóma legalmente prevista, sem

prejuízo das demais cominações aplicàveis.

12.     DOFORO
12.1,ÕIFõiTa  Comarca  de  Acopiara/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões  decorrentes  da  execução  deste
lnstrumento, em obediência ao dispo§to no § 2° do ariigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de 1993, akerada e consolidada.

Para fimeza e validade do  pactuado, a presente Ata fói lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,  depob de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas paries.

'

ACOPIARA/CE, _ DE _ DE

<NOME D0 SECRETARIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
ÓRGÂO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA



ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

01. RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

FAX:
RG: CPF:

CONTA CORRENTE:



LOTE
VALORESTIMADO PERCENTUAL DEDESCONTO

ESPECIFICAÇAO

1'



ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRAT0 N°: -#*#*************
PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2023,03.06.01  - SRPPE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,  DE UM LADO
A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E   DO
OUTRO  A  EMPRESA                                        PARA  O   FIM

QUE NELE SE DECLARA.

A  MUNICIPÍO  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  pessoa jun'dica  de  direito  público  intemo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°
07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida Paulino Félix, 362-Centro-ACOPIARA -Ceará -
CEP  63.560-000,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  através  da SECRETAR[A  DE
ato representado(a) pela Sr(a)
e  de  outro  lado  a  Empresa

C.P.F.  NO

estabelecida  na
neste  ato  representada pelo  (a)  Sr(a).

aqui denominado(a) de CONTRATANTE,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.o

apenas
denominada de CONTRATADA fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cffiusulas e condições a
segu.irestabemas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
__  _____          __       -t^J                                                                  --_

Âàu,ps#3EÊMUÉ#gftÉftTgàd:gí##S,,sGTERNOÉRPcEo:¥&íc5â,#X,ThRÉAÉDEESE#mNágA#T
TABELA   CMED/ANVISA,   PARA   ATENDER   A   POPULAÇÃO   CARENTE   OU   POR   DETERMINAÇÃO
JUDICLAL    JUNTO   À    SECRETARIA    DE    SAÚDE    D0    MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA-CE,    CONFORME
ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANÉXO  A0  EDITAL,  em  confomidade  com  o
DECRETO FEDERAL  N.°  10.024/2019, de 20/09A2019 e Decreto Municipal  n° 005n017 de  19 de janeiro de 2017,  a Lei
Federal N° 8.666/93 -Lei das Licffições Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA'. DO OBJETO DO CONTRATO
--T -.--                                 _   _1=

!#so£:sÍ:3:bu"Í::Ât;"iTE#:CÃb;fÃg;Sa,fB:!âiiÊfNsf:MEET!T#c#TA:EoáE`ã:T:Ei#BsoÀ::#cTá;ÇSÊ!
âÊ3E:ME#LCcFh:d#oTd#i#à."p:£=|íci#sri:;##%£àag.#É|#iês.n#5?3J.#.36:.Á,s.`cs?TEE,"n?
qHal encontram-se especfficados no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3;1.  0 valor global da presente avença é de RS ), a ser pago na proporção da entrega dos
produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela  Administração,  de
cpnfomidade  com   as .notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas  das
Ceriidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
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LOTE VALORESTIMADO PERCENTUAL DEDESCONTO
ESPECIFICAÇAO    -

1.

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reaj'uste.
3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos  imprevisiveis,  ou  previsíveis porém  de consequências  incalculáveis,  retardadores
ou   impeditivos  da  exeõução  do  ajustado,   ou  ainda,   em  caso  de  força  maior,   caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual,  poderà,  mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal  situação  e temo aditivo,  ser restabelecida a  relação  que as  paries  pactuaram  inicialmente entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicia]  do  contrato,  na  foma  do  artigo  65,   11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada n`o subitem 3.1,  observadas as disposições editalícias,  através de crédito na Conta  Bancária do
fomecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
-J[r                                                                   _  -

4.1.  0 presente lnstrumçnto produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pariir da data de sua assinatura e vigerá até
DE                                   DE20        .
4.2.  No  caso  do  material,  objeto  do  presente  contrato,  ser entregue  na  sua totalidade,  antes  da  data  de  término  do
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado,
4.3.  lndependente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão ser entregues  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,

podendo  ser  prorrogadçi,  a  contar da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO  pela  administração,  de
segunda  a  sexta-feira,  no  local  deteminado  na  ORDEM  DE  COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  emitida

pela Secretaria Competente.
4.5.  0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  confome  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverà  ser  automaticamente
notificado e terá um  prazo de 24 horas para entregar os produtos a pariir da data da notificação, caso contrário estará
sujeito às penalidades previstas no edital.
4.6.  A  ORDEM  DE  COMPRA  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço
eletrônico,  ficando  o  mesmo  obrigado  a  confimar o  recebimento também  via  e-mail  com  assinatura/nome  e  CPF  do
funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.7.  Os  itens serão  recebidos  por servidor designado e  responsável  pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8.  0 aceite dos bens pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.9. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com a
neces§idade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante
a  expedição  de  pen.ódicas  ORDENS  DE  COMPRAS  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a  quantidade  de

produtos a serem entregues.
4.10. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e
na Proposta vencedora a administração os recusarà, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições,  sob pena de aplicação das penalidades cabiveis,  na forma da lei e deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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5.1.    As    despesas    decorrentes    das    eventuais    contratações    correrão    à    conta    de    Recursos    oriundos    de:
nas dotações orçamentárias:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1.  As  paries  se obrigam  reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do  instrumento convocatório,  da  Lei
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e do Decreto   Municipal n° 005/2017 de 19 de

janeiro de 2017.
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às nomas vigentes, assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de on.gem federal, estadual
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sej.am  trabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a terceiros,  e
ainda:
a) executar o fomecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíplo, de acordo com o
especificado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as
nomas  técnicas  que  eventualmente  regulem   o  fomecimento,   responsabilizando-se  ainda  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer clàusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em
decomência do fomeciménto;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substitujr,  às  suas  expensas,  no total ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo Órgão interessado;
e)  indicar preposto, aceito pela Administração,  para representà-lo na execução do contrato, As decisões e providências

que ultrapassarem a cohpetência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar,  nas mesmas condições registradas,  os acréscimos ou supressões que se fizerem  no fornecimento,  até 25°/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 ° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horàrio da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com  as  especificações.constantes  deste  in§trumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinârios  sob  o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

§epúe:toa::sd:;c:fêr::íFâ:toMSuq#Fcfíopr,eoTÍsmo:§Íítaatàomsepn::oeMpUoT:§Í:[ço,,cdujaêur:,:,:emraaç:oersmsa:j££#:eatveenrífiecra:r#anT:ndt:,
execução do contrato;

j)  dispor-se  a toda  e qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no tocante  ao fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os meio.s necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os

:)a::#:Í8::í::àí£târ#n::ãa°od#UN#p:ron:tuuarieqzuajraiteraçãoocoridanoendereço,contabancáriaeoutrosjulgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual;
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n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNIcipIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa,   no   todo   ou   em   parte   os   materiais   recusados   pela  Administração,   caso   constatadas   divergências   nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
m)   indicar  preposto,   aceito  pela  Administração,   para  representá-Io  na  execução  do  fomecimento.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fornecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
n) aceitar,  nas mesmas condições do  registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fornecimento,  até 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na forma do §  1° do ar[igo 65
da Lei n° 8.666/93;
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;

p)  informar  nas  embalagens  de  transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própria  embalagem,  em
letras de tamanho comp.atível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, n°
e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fornecedora/fabricante;

q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo  à  licitação da qual  decorreu o  presente ajuste,  nos temos do Ari,  55,  lnciso Xlll,  da  Lei  n° 8.666/93,  que será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.  No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às nomas e exigências especificadas  no
Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta do  Contratado,  o  Contratante os  recusarà,  devendo  no prazo  máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o  livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos  bens,  prestando-lhe todas as  infomações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATAD0 na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES

7.1.  Na hipótese de descumprimento, por parie do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento,
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução do fomecimento,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará  impedido de
licitar e contratar com o.Municipio de Acopiara e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa moratória de O,5°/o (meio por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso  na entrega de qualquer
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE  COMPRA no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratón.a de 20%  (vinte  por cento) sobre o valor do  pedido,  na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.   Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocorrências   que   possam   acarretar  transtomos   ao   desenvolvjmento   do
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por.parie do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de.
Preços,  no contrato ou  em outros documentos que o complementem,  não abrangidas  nos sub  itens anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1. Adveriência;
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7.2.2.  Multa de 1%  (um  por cento)  até 20%  (vinte  por cento)  sobre o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, confóme o caso;
7.3.  0  valor  da  mufta  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notmcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se o valor da multa não fór pago,  ou deposftado,  será automaticamente descontado do  pagamento a o
licitantefizerj.us.

7.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédfto   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
administrativamente ou }nscrito como DÍvida Awa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.
7.4.  A  fàlta  dos  bens  não  poderá  ser  alegada  como  mowo  de  fórça  maior  e  não  eximirà  a  CONTRATADA  das

penalidades a que está sujefta pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  ApÓs  o  devido   processo   administrativo,   confóme  di§posto  no   Edital,   as   multas   pecuniárias   prevstas   neste
lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédfto  existente  no  Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas

judicialmente, na inexktência deste.
7.6.  As  paries  se  subrieterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  ariigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO
__              _____       _    ____   ___   ________±,T_+_         _     ____     ____    _    _    ___        _____    _:_J=

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação judicial,
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edftal.
8.2. Além da aplicação .das multas já previstas,  o presente contrato ficarà rescindido de pleno dire.ko,  independente de
notfficação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direfto  de  reclamar  inden.izações  relativas  às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previ.stas na Legislação, na fóma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666m3,
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames prevbtos nos ariigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  paries,  com  as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE  a  respon§abilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  ou  restringir  a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6.  0 contratado,  na execução do contrato,  sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,  não  poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parie,  os  bens fomecidos em  desacordo  com  os temos  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência do  Contrato,  será  a  única responsável  perante terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.



CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
•---- +      EH

10.1. 0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
obediência ao disposto no § 2° do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  fimam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  Procuradoria  Geral  do  Município,  perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jun'dicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE,                  DE

NOME DO SECRETARIO GESTOR: #"*************
SECRETARIA MUN|C|PAL DE *'á-*'À-*-**-á-*******

CONTRATANTE

NOME DA EMPRESA:**********#**********

CNPJ  NO -á;*À*;á;á*-á-Áá**;*

NOME DO REPRESENTANTE: ****á`áJ.-**á-**#****#

CPFNO-
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. CPF.  NO

CPF.  NO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONICO N° 2023.03,06.01-SRPPE

A SER PUBLICADO DIA OS DE MARÇO DE 2023.

:DO#czc-
DE GRANDE CIRCU

E.E GLAS SANTOS CUNHA
PREGOEIRO
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de ônibus em Fortaleza
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AVISO  DE  CHAMADA  PÚBLICA  N£  2/2023

;#eTÍ::ae,,ã.i::,i:a:,!C;í;!o;!;2;:Fíiri:B!iaRàiri.Tí:si!-i;ã;d:e::8:,,ie3,a,'Íia2:;::|Íi'ii!jci!,::,agnfa:T;Sj:r;::je;i:.::i
Simões,  32,  centro,  Vereda/Ba,  Mícaelle  da  Silva  Miranda  -  Presiclente  da  COPEL.  Veíeda,
Üí3|C13n!ÍII3.

ROSILENY  IARCORTE
Presiclente  da  COPEL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA

FUNDAÇÃO   PÚBLICA  DE  SAÚDE   DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA

AVISO  DE  LICITAÇÂO

PREGÃO  ELmõNICO  SRP  N9  16/2023  -  FSVC

íeogr,a:ÍeoddeeTr:a:kE.:dsiibã:tf£eâ:q:#ã"o:!i::E:qruegi:o;pu::a[::à'oât::T:àemj#í:%:gp*:c:j::ã4o;3.:bt
inf.:(77)3420-6246  M±  de  Fátima  S.  de  ollveíra.

DloG0  GOMES  DE  AZEVEDO  FEITOSA
Diretor  Geral

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  XIQUE-XIQUE

Avlso  DE  llcrrAÇÃo
I]REGÃO  l'RESENCIAL  N9  14/2023
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£g*8.:;q:::.:::,e.:Í,:::à.v:a:;:q:u:e:ü::e:@:àçai::àL7.48661.129„a""o„sl2:ooho-.
mail:                                                                                                                                       Edi[al                               endereço

Xique  -  Xiqtie-BA,  7  de  março  de  2023
0BERDAN  ALVES  DA  COSTA

ESTADO  DO  CEARÁ

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA

Avlso  DE llcrTAÇÃo
PREGÃC)  ELETRÔNIC0  N9  2023.03.06.01-SRPPE

0  Pregoeiro  da  Prefeitura  Municlpal  de  Acopiara  -  Ceará,  toma  público,  para

licitaacop}ara@hotmall.com.

Acopiara/CE,  7  de  marçci  de  2023
00UGIAS  SANTOS  CUNHA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMONTADA

AVIS0  0E  CHAMADA  PÚBLICA  N9  10.02.01/2023.04.

::ob;t;:gga:naadr;a::!::Í:%:díte:dn,:!a,!!;|T:*Ís::::ãi::do:A;:.:ão¥7:hnà:e:avííi!tik:;:ã2:ohiaiT::d:!:;:Íi;,io:n:íaiar-!e:
Co ntas             do             Estado             do             Ceará,             no             ende reço             eletrônlco :
http://municipios.tce.ce.gov.br/llcitacoes.

Amontada/CE,  2  de  maíço  de  2023
JAIRTON   RODRIGUES   DE  SOUSA

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BAIxlo

AVISO  OE  LICITAÇÃO

PREGÃO  PRESENCIAL  N9  PP.  1/2023  -  SEFIN

ã:sbeaTxiàosd:bbaJa:d:i;,,;,:,,ni:;â:çeããi:!,âáj.:d:,g;:,ii:Í;am:n:aen#:ae!.=.T:e.u;dR.:ci:os:s.grt:i!:s:eàns::dFm#::;t!;Íçp::
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Comissão  de  Pregão.

BLajÃÍoM.,CCHEEL7BdàFacmA„;A€:A2NOT2E3

Secíetário

AVISO
TOMAOA  DE  PREçOS  N9  ZOZ3.0l.1Z.01

Apíesentação  de  Ccmtrarrazões

:!::ÍiLít:g;::srç:::Í;;:;SoÍ::::i;::::t#ri;ji§e[í:;°§:t§;;Ít::#;;e;ri:,::§i'.::::§:;:!;;:::íE§::Ln¥j8!:idç:g:;:;i:;c:§:Ui:§:::;,
inteípuseram  Íecurso5  Administrativo  da  Fase  de  Habilitação,  e,  que,  fica  abeíto  prazo

::ra3.ãg:;;Sntaçeão€:àscontar,:::zç%eess.conàosrme,eAc:;5:39,,::,csoon{:àr.ásgeraíonâ„:j{::
www.tce.ce.gov.br.

Baixío  -  CE,  7  de  março  de  2023
RAQUELY  GOMES   DE  SOUSA  SILVA

À  Comissão

gB   h=;JB,="J:,J=obd',.sme:nTá,:=d:oh,nmo,€;:,eo=,,:t6::=„-""

PREFEITURA  MUNICIPAL  DEi'CÃMOCIM

"EGÃOEtv:SR%ND,:oL]:'gTA2çFz:}b

A    CPL     da     Píefeitura     Municipal     de

•o6Foi 5 '

conheclmento  dos  lnteressados,  que  a  partir  do  dia  09  dÊ
thcirário   de   Bíasília),   atíavés   do   endeíeço   eletíônico   `^r`^/w.b
procedimentos  de  receblmento  das  propostas  de  preços  e  di
A   íntegra   do    Edital   poderá   ser   obtída   junto   ao   site   `^/w`^/.Iicitacoes.tce.ce.gov.br   e
www.bbmnet.com.br,   ou   no   sesuinte   endereço   na   Sede   da   Prefeitura,   localizada   à
Praça  Severiano  Moíel,  Centro,  Camocim/CE.  A  data  de  abeítüra  do  certame  será  dia
21  de  maíço  de  2023,  às  O9hoomin,  estaíá  reallzando  licitação  na  modalidade  Pregão
Eletrônico,  do  tipo  Menor  Preço  par  ltem,  tombada  sob  o  N.€  2023.03.06.001,  com  fins
a  Objeto:  Aquisição  de  eciuipanientos  peímanentes  fabricados  sob  medida  paía  terapia
e  estímulação  nos  alunos  no  Centro  Especializado  de  Atendimento  e  DesenvoMmento
lnclusivo  -  8em  Me  Quer,  juntci  a  Secretarla  de  Educação  do  Munlcípío  de  Camacím-
CE.  As  referências  de  tempo  obecleceíão  ao  horárlo  de  Brasília.  lnformações  pelo  fone:

(88)   3621-7075.

Camocim/CE,  7  de  março  de  2023
FRANCISCA   MAURINEIDE   CARVALHO   DE  ARAÚJO

Pregoeira

EXTRATO   l)E   FtEGISTRO   DE   PREçOS

Ata  de  Registro  de  Preços   N9  010/2023  -  Pregão  Presencial  N9.  2023.01.03.002-  SRP  -

Órgão  Gestor:  Secretaria  de   Desenvolvímento  Social  e  Cidadania.   Objeto:   Registro  de

Preços   para   futuías   e   eventiiais   íomecimento5   de   refeições,   coffee   break,   lanches,

quentinhas,  serviços   de   buffet   e  o5   outíos   destlnados   a   suprlr  as   necessidades   das
Diversas  Unídades  Adminlstrativas  do  Município  de  Camocim/Cg.  Empresas:  Tania  Man-a

Sousa  Cruz  de  Olíveira  83446940359  CNPJ:  29.164.820/0001-09,  com  menor  valoí  para
o  item  02  de   R$   144.750,00  (cento   e  quarenta   e  quatro   mll  seteceritos  e  cinquenta

reals)  e  com  menor valor  para  o  item  03  de  R$  213.000,00  (duzentos  e  treze  mil  reai5)

e   a   empíesa   Enio   Mar[onlo   dos   Santo5-ME   CNPJ:   09.148.148/0001.42,   com   menor

valor  para  o  item  01  de   R$  683.750,00  (seiscentos  e  oitenta  e  tíês  mll  setecen`os  e

cinquenta  reais);  item  04  de  R$  366.000,00  (trezentos  e  sessenta  e  seis  mil  reais);  ltem

05   de   R$   187.000,00   (cento   e   oitenta   e   sete   mil   reais);   item   06   de   R$   42.400,00

(quarenta  e  dois  mil  e  quatrocenios  Íeais)  e  o  item  07  de  R$  33.000,00  (tíi.nta  e  três
mll  reais).  Gerenclador  (a)  da  Ata:  Gilmara  de  Souza  Gomes  -  Ordenadoía  de  Despesas

da   Secretaria   de   DesenvoMmento   Social   e   Cidadania   do   Munícípio   de   Camoclm/CE.

Validade:  12  meses,  ou  sej.a,  de  07/03/2023  a  07/03/2024.   lnfoímações  na  Sede  da
CPL,  localizada  à  Praça  Seveíiano  Moiel,  Centro,  Camocim/CE,  no  hoíário  de  O8:00h  às

12:00h.   Camoclm/CE,   07   de    Maíço    de   2023.    Fca,    Maurineide    Caív.    de   Araújo   -

l,,egc,Eira.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPISTRANO

Avisos  DE  LicrTAÇÃo
TOMAOA  OE  PREçOS-N9  3.07.02/Z023
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PREGÃO  ELETRÔNICO  -SRP  Ne  Z.28.01/Z023
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alterações  supervenientes.

PREGÃO  ELETRÕNICO  -SRP  NQ  3.02.01/2023
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LIMPEZA   E   EXPEDIENTE,   PARA  ATENDER  AS   DEMANDAS   DA  SECRETARIA   DO  TRABALHO   E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  00  MUNICíplo   DE  CAPISTRANO/CE.   Númeío  ldentificadoí  no
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ínformações  e  alterações  supervenientes.

PREGÃO  ELETRÔNICO  -SRP  N9  3.02.02/20Z3
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